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GABINETEDO PREFEITO 
POUSO ALEGRE, 23 DE JANEIRO DE 2024.

OFÍCIO GAPREF Nº 14/24

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência para análise e votação dos ilustresol
«1 Vereadores, o Projeto de Lei n. 1.497/2024 que:
fã
hã “Autoriza a abertura de crédito especialna forma dos artigos 42 e 43 da
Ee Lei 4.320/64.”
Co!a
E Acompanham o referido Projeto de Lei, a justificativa com os motivos
é de sua elaboração, a Declaração de Ausência de Impacto Orçamentário/Financeiro e a Declaração de

e Adequação e Compatibilidade.
nl
pe Contando com o poio, dos ilustres Vereadores, peço que seja o
&t Projeto votado, favoravelmente, em regime de urgência.E + E

= Com expressões deestima e apreço,

'z

Renatocaio deOliveira Dias
Chefe de inete Interino

Excelentíssimo Senhor
Vereador Elizelto Guido
Presidente da Câmara Municipal
POUSO ALEGRE - MG


